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AUTOR: INDUSTRIA DE CRISTAIS GIANESINI LTDA (MASSA FALIDA/INSOLVENTE)

EDITAL Nº 310087335783

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DE TODO O
ATIVO DA MASSA E DA INTEGRAL DISTRIBUIÇÃO DOS VALORES

ARRECADADOS ENTRE OS CREDORES

OBJETO E PRAZO: Em observância ao disposto no art. 132, §2º, do Decreto
Lei 7.661/45 e à determinação proferida nos autos do processo da Falência
n. 00034384619958240008, serve o presente edital para: DAR CONHECIMENTO a todos os
credores e demais interessados de que o Juiz de Direito Uziel Nunes de Oliveira, titular da
Vara Regional de Falências, Recuperação Judicial e Extrajudicial de Jaraguá do Sul, diante da
realização de todo o ativo da massa  e da distribuição  integral do produto entre os
credores, ENCERROU, mediante sentença, o processo de falência da empresa INDUSTRIA
DE CRISTAIS GIANESINI LTDA, CNPJ: 81552465000157, com a extinção das obrigações
da  falida, em razão do disposto no art.  158, VI, da Lei 11.101/2005, aplicável ao caso por
força do art. 5º, §5º, da Lei n. 14.112/2020. A íntegra da decisão pode ser acessada junto ao
site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina  e também no sítio eletrônico do Síndico
(https://wnadv.com/).

Por intermédio do presente, ficam cientes eventuais credores e interessados de
que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como intimados
para, querendo, atenderem aos objetivos supra mencionados no prazo indicado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o
presente edital, que será publicado uma única vez, na forma da lei.
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